
PORTARIA Nº 040 DE 30 DE OUTUBRO DE 2024.

EMENTA: Dispõe sobre a suplementação
orçamentária da Câmara Municipal de
Alfredo Chaves.

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE ALFREDO CHAVES,
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no uso de suas atribuições legais que lhe são
conferidas pelo inciso !1l do art. 66, da Lei Orgânica do Município de Alfredo
Chaves e o inciso ll do art. 20, do Regimento Interno da Câmara Municipal! de
Alfredo Chaves, RESOLVE;

Art. 1º Autorizar a suplementação orçamentária da dotação 31901100000,
Manutenção das Atividades da Câmara Municipal — vencimento e vantagens fixas
— pessoal civil — ficha 000002, no valor de R$200.000,00 (duzentos mil reais)
anulando a dotação 31901300000 - Manutenção das Atividades da Câmara
Municipal — obrigações patronais, ficha 0000003, no mesmo valor.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Alfredo Chaves (ES), 30 de outubro de 2024.
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SUPLEMENTAÇÕES
Ficha |Código Descrição

0000002 001001.0103100012.001| MUNUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL
31901100000 | VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

TOTAL:

Buplementação/Anulação Dotação: R$ 200.000,00 (duzentos mil reais)
ANULAÇÕES

Ficha Código Descrição

10000003 001001.0103100012.001 |MUNUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL
31901300000 |OBRIGAÇÕES PATRONAIS

TOTAL:

j Ãs

Fonte

150000009999

Fonte

150000009999

Valor

200.000,00

200.000,00

Valor

200.000,00

200.000,00
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